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Parecer Técnico nº 058/2023 EMPREL - Em Resposta ao Ofício nº 112/2023 – 

PROMORAR/SEPR/CGAF – GABINETE DE GERENCIAMENTO DO 

PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO E RESILIÊNCIA URBANA EM 

ÁREAS DE VULNERABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

PREFEITURA DO RECIFE 

 

INTRODUÇÃO 

Trata-se da análise do Ofício Nº 112/2023 - PROMORAR/SEPR/CGAF para aquisição de equipamentos de 

TI, que tem por objeto: “solicitar a análise e emissão de PARECER TÉCNICO da Ata de Registro de Preços 

n° 020/2023, formalizada pela Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife - CTTU, firmada com a 

empresa PRINTPAGE SERVIÇOS DIGITAIS LTDA, que tem por objeto a locação de equipamentos de 

tecnologia, tipo impressoras, conforme especificações e quantitativos abaixo:” 

Por envolver sistema e serviços de informática, o GABINETE DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA 

DE REQUALIFICAÇÃO E RESILIÊNCIA URBANA EM ÁREAS DE VULNERABILIDADE 

SOCIOAMBIENTAL da P.R., através do Ofício PROMORAR/SEPR/CGAF Nº 112/2023, de 08 de novembro 

de 2023, solicita à Emprel Parecer Técnico acerca do Ofício citado, em cumprimento ao artigo 2º do Decreto 

Nº 13.672 de 1986, que reza: 

“Art. 2° Fica vedado aos órgãos da administração direta, indireta, bem como às Fundações instituídas ou mantidas 

pelo Município, a aquisição de bens e serviços na área da informática, sem a prévia anuência da EMPREL. 

Parágrafo único. Os órgãos de que trata este artigo deverão encaminhar à EMPREL, por escrito, as solicitações 

de bens e serviços de informática para obtenção do parecer conclusivo sobre a viabilidade técnica.” 

 

CONTEXTO 

Justifica-se a presente contratação pela necessidade dos equipamentos de tecnologia da informação essenciais 

no desempenho da missão do GABINETE DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA DE 

REQUALIFICAÇÃO E RESILIÊNCIA URBANA EM ÁREAS DE VULNERABILIDADE 

SOCIOAMBIENTAL da Prefeitura do Recife, uma vez que permitem a automação das atividades 

desempenhadas pelos seus servidores.  

Existe uma necessidade identificada de locação de equipamentos de tecnologia para execução das atividades 

operacionais, que atualmente encontra-se sem o quantitativo adequado de equipamentos devida a 

obsolescência do parque, impossibilitando os servidores de exercer as suas atividades diárias.  

A continuidade dos serviços é um dos atributos principais a serem levados em conta pelos gestores, tendo em 

vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria transtornos aos administrados e, por reflexo, 

aos cidadãos. Quanto ao dimensionamento técnico dos equipamentos, ratifica-se que o objetivo principal é 

manter a continuidade dos serviços prestados pelo PROMORAR, pelo maior tempo possível, observando 

sempre a relação custo/benefício da aquisição. 
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ESCOPO DA ANÁLISE 

O escopo desta análise englobará os aspectos tecnológicos dos equipamentos pretendidos, além dos impactos 

e adequações dos mesmos à Rede de Dados Corporativa da PCR. O Parágrafo único do artigo 2º do já 

mencionado Decreto nº 13.672 de 1986 insta a Emprel a produzir “... parecer conclusivo sobre a viabilidade 

técnica.” de qualquer aquisição de bens e serviços na área de informática, portanto não serão considerados aqui 

os aspectos jurídicos e financeiros da aquisição. 

 

DA ANÁLISE DA TECNOLOGIA ENVOLVIDA 

Dos Equipamentos Desejados 

 

Oriundos da Ata de Registro de Preços n° 020/2023, formalizada pela Autarquia de Trânsito e Transporte 

Urbano do Recife - CTTU, firmada com a empresa PRINTPAGE SERVIÇOS DIGITAIS LTDA. 

LOTE 2 

ITEM ESPECIFICAÇÕES CADUS UNID. MEDIDA 
QUANT. 

MENSAL 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL 

MENSAL 

R$ 

VALOR TOTAL 

12 MESES R$ 

2.1 

MULTIFUNCIONAL 

COLORIDA A3. 

MARCA / MODELO: 

KYOCERA 

TASKALFA - 3554CI 

123 EQUIPAMENTO 1 
R$ 

2.411,00 

R$ 

2.411,00 
R$ 28.932,00 

2.2 
SERVIÇO DE 

IMPRESSÃO 
123 PÁGINA 2.500 R$ 0,16 R$ 400,00 R$ 4.800,00 

VALOR TOTAL ANUAL DO LOTE 02: R$ 33.732,00 (trinta e três mil setecentos e trinta e dois reais) 

 

DA ANÁLISE DOS SERVIÇOS ASSOCIADOS 

Os serviços associados, neste caso, se referem basicamente à garantia do produto e ao suporte à operação e 
utilização dos recursos dos equipamentos, neste caso por tratar-se de um serviço de outsourcing de impressão 
a garantia faz parte do serviço de locação e está aderente as melhores práticas na contratação de serviços de 
impressão e digitalização sendo recomendada pelos órgãos de estudos desse mercado. 

 

ANEXOS 

Anexo 1 - OFÍCIO PROMORAR/SEPR/CGAF Nº 112/2023 - SEI 35.000177/2023-11 

 

CONCLUSÃO 

Considerando as conclusões a que chegamos em todos os pontos do escopo da análise técnica, da Ata de 
Registro de Preços n° 020/2023, formalizada pela Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife - 
CTTU, firmada com a empresa PRINTPAGE SERVIÇOS DIGITAIS LTDA, a presente contratação, que tem 
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o objetivo de atender às demandas dos servidores do PROMORAR, declaramos que as especificações dos 
equipamentos desejados estão em conformidade com as normas e padrões para o fim a que se destinam e que 
sua utilização não causará impactos negativos ao tráfego da Rede Corporativa da Prefeitura do Recife e 
portanto não há o que obstar quanto a esta contratação.  

Recife 10 de novembro de 2023  

Everaldo Rodrigues da Silva 

Matrícula: 500-2  

Analista de Informática 

Antonio Maria Cavalcanti de Oliveira Filho 

Matrícula: 600-9 

Departamento de Atendimento ao Usuário 
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